LEI N° 344, DE 22/09/71


Declara de "Utilidade Pública" o Olaria Esporte Clube.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU, e eu Prefeito sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica declarado de "Utilidade Pública" o Olaria Esporte Clube, com sede no Bairro Olaria 2, no Município de Timóteo.


Art. 2° - O Estatuto do Olaria Esporte Clube, é parte integrante desta Lei.


Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 22 de setembro de 1971.


ANTÔNIO SILVA


Prefeito Municipal


ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

                     
Secretário.

